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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 33/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Josefina Soares, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o pedido:
a) Sugerir Projeto de Lei a ser realizado pelo Poder Executivo.

b) O Prejeto de Lei trata-se do ensino de música nas escolas municipais de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, uma sugestão que merece ser analisada pelo Poder Executivo atreavés do Prefeito.

Em anexo, o presente Projeto de Lei.
Uruguaiana, 01 de Agosto de 2017. 

Ver.ª Josefina Soares

Bancada do PP
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